
 
 

 

AO 
JORNAL GGN LTDA 
 Rua Abílio Soares, 989/21-B – São Paulo, SP. CEP: 04005-003  
Contato: jornalggn@gmail.com 
Att Jornalista Luiz Nassif 
 
Poços de Caldas, 15 de maio de 2026 
 
 
PREZADOS SENHORES: 
 
 
REF. DIREITO DE RESPOSTA – MATÉRIA VEICULADA – 
“TEIA EMPRESARIAL E FAMILIAR CANÇADO/VOCARO” 
 
In 
 
https://jornalggn.com.br/coluna-economica/a-teia-empresarial-e-
familiar-cancado-vorcaro/ 
 
 
                                        Na qualidade de pessoalmente citado na 
reportagem que vem sendo veiculada desde 09 de maio de 2026, pela 
presente notifico V.Sas. do exercício do meu direito de resposta, 
devendo ser divulgada a presente, com o mesmo destaque  
publicidade, periodicidade e dimensão da matéria acima referida, 
nos termos do artigo 3º da Lei 13.188/15; 
 



 
 

 

                                          Além disso, deverá ser suspensa a 
divulgação da matéria ofensiva, no prazo de 24 horas do recebimento 
da presente, sendo mantida a inserção da presente resposta pela 
mesma periodicidade da divulgação da matéria acima referida, que 
se iniciou às 8,55 horas do dia 09 de maio de 2026. 
 
 
RESPOSTA À MATÉRIA TEIA EMPRESARIAL E FAMILIAR 
CANÇADO/VOCARO 
 
 
 Na matéria acima referida, meu nome foi referido como 
suposto“integrante de uma estrutura de participações societárias, 
operações financeiras e conexões políticas denominado Grupo 
Cançado/Vocaro” que supostamente controlaria “transporte e 
estacionamento em Poços de Caldas-MG” , formando suposta “teia 
empresarial e familiar cançado/vorcaro” com menção à expressão 
“ligações perigosas” por eu estar supostamente relacionado com 
com Daniel Vocaro e ser também supostamente primo de Felipe 
Cançado Vocaro e Daniel Vocaro; 
 
As afirmações feitas são levianas e não verdadeiras, já que: 
 

1) Não conheço e nunca tive contato com o Sr Daniel Vocaro; 
 

2) Não conheço e nunca tive contato com Felipe Cançado Vocaro; 
 

3) Não sou primo de Felipe Cançado Vocaro e/ou Daniel Vocaro, 
não tendo “vinculo de primeiro grau” com referidas pessoas; 



 
 

 

 
4) Não tenho e nunca tive qualquer relação pessoal, empresarial, 

ou formação de grupo econômico/empresarial, com referidas 
pessoas; 

 
5) Não tenho e nunca tive qualquer relação com empresa EXP 

PARKING, que a reportagem afirma explorar a zona azul na 
cidade de Poços de Caldas; 

 
6) Sou sócio da empresa Auto Omnibus Circullare Poços de 

Caldas Ltda, que teve contrato de concessão do transporte 
público na cidade de Poços de Caldas, até o ano de 2022. 
Referida sociedade nunca teve qualquer relação com os Srs 
Daniel Vocaro e/ou Felipe Cançado Vocaro os quais, como 
antes dito, nem sequer conheço; 

 
7) Nunca tive qualquer relação de formação de sociedade ou 

mesmo qualquer relação comercial com as empresas citadas na 
reportagem: Green Investimentos S/A, Gren Energia , Trinity 
Renováveis S/A, Banco Master S/A,  Biomm MG S/A, Veste 
S/A ou SAF Atlético MG. 

 
 
                            Pelas razões acima, foi irresponsável e de absoluta 
má-fé a menção do meu nome como relacionado com as pessoas e 
empresas acima referidas, sem qualquer prova. 
 



 
 

 

                            Todas as atividades empresariais das quais 
participo, há mais de quarenta anos, sempre respeitaram a legalidade, 
a ética e o pontual pagamento de todas suas obrigações comerciais. 
 
                             A tentativa de vinculação de meu nome e das 
empresas das quais participo com pessoas sob investigação e que 
tiveram prisão preventiva decretada pelo Poder Judiciário, sem o 
mínimo embasamento, será objeto de responsabilização criminal e 
indenizatória nas esferas judiciais competentes. 
 
Atenciosamente, 
 
FLÁVIO ANTÔNIO COUTO DE ARAÚJO CANÇADO 
 
José Carlos Nogueira da Silva Cardillo- advogado 
OAB MG 42960 
 
                            
 
                               
 
  teia empresarial 
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